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Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310

Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares  
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) 
Séries da 93ª (Nonagésima Terceira) Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 93ª 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 17.3 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 93ª (Nonagésima Terceira) Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Vamos Locação de Caminhões, 
Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a 
reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em assembleia geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 11 de março de 2025, às 15:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins 
de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:  
(i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 
Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, 
inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação 
expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à 
matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações 
necessárias. Ficam os senhores Titulares de CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral de investidores 
correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora 
utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de 
Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-se-á em 1ª (primeira) 
convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (um) dos CRA em Circulação ou dos CRA em Circulação da respectiva Série, conforme aplicável.  
As deliberações em Assembleia, em primeira convocação, serão tomadas pelos votos favoráveis de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação ou dos CRA em Circulação da respectiva Série, conforme aplicável. (ii) Nos termos da Resolução 
CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos 
listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia.
Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, 
a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60,  
§§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão 
encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, devidamente registrados e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária, devidamente registrada, outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de 
CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados 
poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio 
do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução 
de voto a distância.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares 

de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 172ª (Centésima 
Septuagésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 172ª 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 18.3 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio da Série Única da 172ª (Centésima Septuagésima Segunda) Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A., Lastreados em Direitos Creditórios Devidos pela Caramuru Alimentos S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral 
de Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 12 de março de 2025, às 10:45 horas, 
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de 
setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam 
ressalvas e (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, 
quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta 
(conforme definido no Termo de Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de 
CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores Titulares de CRA cientes de que, nos termos 
do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia 
especial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-
se-á, em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira 
convocação, pelos votos favoráveis de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação 
dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de 
plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo 
com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia 
dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários, devidamente registrados  e documentos que comprovem a representação do 
Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do 
estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária, devidamente registrada, 
outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a 
procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada
em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma 
eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de 
apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de Investidores da 

Série Única da 111ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 111ª 
emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.2 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 
111ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral 
de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 13 de março de 2025, às 11:15 horas, exclusivamente 
de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela 
Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente 
Fiduciário, ou a realizar-se em segunda convocação, caso não sejam atingidos os quóruns de instalação  
e/ou deliberação, conforme o caso, no dia 24 de março de 2025, às 11:30 horas, exclusivamente de forma 
digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, 
sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de 
setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam 
ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de 
investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores, em 
segunda convocação. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA:  
(i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação. 
Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, por Titulares de CRA em Circulação que 
representem a maioria dos presentes na Assembleia. (ii) A Assembleia Especial De Investidores instalar-
se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA, com qualquer número. Ainda, as 
matérias serão aprovadas, em segunda convocação, por Titulares de CRA em Circulação que representem 
a maioria dos presentes na Assembleia. (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
impreterivelmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos 
documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de 
plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo 
com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: 
cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, 
além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos. (vi) O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto 
em seu website https://ecoagro.agr.br/ e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares 
dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e 
assinada pelo titular dos CRA ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos 
de identificação e de representação indicados no item “iv” acima, se for o caso.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΗΑΜΑΜΕΝΤΟ Π∨ΒΛΙΧΟ

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΧΜΣΠ ν≡ 286/2023
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ Ν≡ 01/2025
ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΗΑΜΑΜΕΝΤΟ Π∨ΒΛΙΧΟ Ν≡ 01/2025
ΑΣΣΥΝΤΟ: Φορmαο δε συβχοmισσο τχνιχα παρα αν〈λισε ε αϖαλιαο δασ προποστασ τχνιχασ 
θυε σερο απρεσενταδασ να Χονχορρνχια ν≡ 01/2025, θυε τεm πορ οβϕετο α χοντραταο δε σερϖιοσ 
δε χοmυνιχαο διγιταλ.

Α ΧℜΜΑΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, χοm σεδε νο ςιαδυτο ϑαχαρε, ν≡ 100, νεστα Χαπιταλ, 
νεστε ατο ρεπρεσενταδα πελο Πρεσιδεντε δα Χοmισσο Εσπεχιαλ δε Λιχιταο, τορνα πβλιχο, θυε σε 
αχηα αβερτο, χηαmαmεντο πβλιχο παρα ινσχριο δε προφισσιοναισ δασ 〈ρεασ δε χοmυνιχαο, 
πυβλιχιδαδε ου mαρκετινγ, ου θυε ατυεm εm υmα δεσσασ 〈ρεασ, ϖισανδο φορmαρ συβχοmισσο 
τχνιχα παρα αν〈λισε ε αϖαλιαο δε προποστασ τχνιχασ εm λιχιταο θυε σερ〈 αβερτα, ϖισανδο α 
χοντραταο δε εmπρεσα ατυαντε να 〈ρεα δε χοmυνιχαο διγιταλ παρα α πρεσταο δε σερϖιοσ δε 
χοmυνιχαο διγιταλ, εm χονφορmιδαδε χοm οσ ♣♣1≡ ε 2≡ δο αρτιγο 10, δα Λει Φεδεραλ ν≡ 12.232/10, 
απλιχαδο συβσιδιαριαmεντε ◊ Λει ν≡ 14.133/2021.

Πραζο παρα ινσχριο: Παρα εφετιϖαρ α ινσχριο παρα παρτιχιπαο νο σορτειο δε φορmαο δα 
Συβχοmισσο Τχνιχα, οσ ιντερεσσαδοσ δεϖερο πρεενχηερ ε εντρεγαρ α Φιχηα δε Χαδαστραmεντο 
δε Πεσσοα Φσιχα ε δοχυmεντοσ (Ανεξοσ Ι ε ΙΙ, παρτεσ ιντεγραντε δεστε Εδιταλ δε Χηαmαmεντο 
Πβλιχο), πορ mειο δε ε−mαιλ (χϕλ≅σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ), α παρτιρ δο δια 21 δε φεϖερειρο δε 2025 
ατ ο δια 31 δε mαρο δε 2025.

Α ρελαο δοσ προφισσιοναισ ινσχριτοσ, βεm χοmο α δατα δα σεσσο πβλιχα παρα σορτειοσ δοσ νοmεσ, 
σερ〈 πυβλιχαδα, οπορτυναmεντε, νο Dι〈ριο Οφιχιαλ δα Χιδαδε δε Σο Παυλο, χονφορmε εσταβελεχε ο 
αρτιγο 10, ♣ 4≡, δα Λει Φεδεραλ ν≡ 12.232/2010.

− Ο ιντερεσσαδο ποδερ〈 οβτερ ο εδιταλ, γρατυιταmεντε, ατραϖσ δο �σιτε� δα ΧℜΜΑΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ 
Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ: ηττπσ://ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/τρανσπαρενχια/λιχιταχοεσ−ε−χοντρατοσ/ ου 
σολιχιταρ ϖια �ε−mαιλ�, ατραϖσ δο ενδερεο ελετρνιχο: χϕλ≅σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ, ατ ο λτιmο δια δο
πραζο δε ινσχριο παρα παρτιχιπαο νο σορτειο δε φορmαο δα Συβχοmισσο Τχνιχα.
− Παρα εϖεντυαισ χονσυλτασ αο εδιταλ, ο mεσmο εσταρ〈 δισπονϖελ, εm διασ τεισ, νο ςιαδυτο ϑαχαρε, 
100, 13≡, σ/1307 Χαπιταλ (τελ.: 3396−5099), δασ 13η00 ◊σ 19η00.

Σο Παυλο, 20 δε φεϖερειρο δε 2025.
Ροβερτο ςιτορινο δοσ Σαντοσ

Πρεσιδεντε δα Χοmισσο Εσπεχιαλ δε Λιχιταο

COMISSÃO DE JULGAMENTO 
DE LICITAÇÕES

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ ΠΡΕΣΕΝΧΙΑΛ Ν≡ 01/2025

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΧΜΣΠ Ν≡ 286/2023
ΤΙΠΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο: ΜΕΛΗΟΡ Τ⊃ΧΝΙΧΑ Ε ΠΡΕ∩Ο
ΡΕΓΙΜΕ DΕ ΕΞΕΧΥ∩℘Ο ΙΝDΙΡΕΤΑ: ΕΜΠΡΕΙΤΑDΑ ΠΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΥΝΙΤℑΡΙΟ
ΟΒϑΕΤΟ: Χοντραταο δε εmπρεσα παρα α πρεσταο δε ΣΕΡςΙ∩ΟΣ DΕ ΧΟΜΥΝΙΧΑ∩℘Ο DΙΓΙΤΑΛ 
ΠΑΡΑ Α ΧℜΜΑΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, α σερεm ρεαλιζαδοσ σοβ ο ρεγιmε δε εξεχυο 
ινδιρετα, να φορmα δε ΕΜΠΡΕΙΤΑDΑ ΠΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΥΝΙΤℑΡΙΟ, χονφορmε χονδι⌡εσ, δεσχρι⌡εσ ε 
θυαντιδαδεσ χονσταντεσ δο Ανεξο Ι � Τερmο δε Ρεφερνχια − Εσπεχιφιχα⌡εσ Τχνιχασ, παρτε 
ιντεγραντε δεστε Εδιταλ.

ΣΑΛΑ, ΗΟΡℑΡΙΟ, Ε DΙΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο Π∨ΒΛΙΧΑ: να Σαλα Τιραδεντεσ � Σαλα 805, 8≡ ανδαρ δο 
Εδιφχιο δα ΧℜΜΑΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, σιτο νο ςιαδυτο ϑαχαρε, 100, ◊σ 14Η30 ηορασ 
δο δια 16/04/2025.

ΡΕΧΕΒΙΜΕΝΤΟ DΟΣ ΕΝςΕΛΟΠΕΣ:
Να Σεσσο δε Αβερτυρα δοσ Ενϖελοπεσ: ◊σ 14:30η δο δια 16/04/2025, νο ςιαδυτο ϑαχαρε, 100 � 
8≡ ανδαρ, να Σαλα Τιραδεντεσ � Σαλα 805, λοχαλ ινδιχαδο παρα α αβερτυρα δοσ ενϖελοπεσ.

ΙΝΦΟΡΜΑ∩∏ΕΣ ΡΕΛΑΤΙςΑΣ ℵ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
Ασ ινφορmα⌡εσ σοβρε α πρεσεντε λιχιταο ποδερο σερ οβτιδασ να ΧϑΛ − Χοmισσο δε ϑυλγαmεντο 
δε Λιχιτα⌡εσ, σαλα 1307 � 13≡ ανδαρ, δο πρδιο δα ΧℜΜΑΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, 
λοχαλιζαδο νο ςιαδυτο ϑαχαρε, 100, τελεφονεσ 3396− 5099; 3396−3934 ε 3396−4180, νεστα Χαπιταλ, 
δε 2♠ α 6♠ φειρα, δασ 13η ◊σ 19η, ου πελο χορρειο ελετρνιχο: χϕλ≅σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ

Οσ ιντερεσσαδοσ ποδερο εξαmιναρ, γρατυιταmεντε, ο πρεσεντε Εδιταλ ε σευσ ανεξοσ, νοσ διασ τεισ, 
νο ηορ〈ριο δασ 13η ◊σ 19η, να Εθυιπε δε Αποιο ◊ Χοmισσο Περmανεντε δε Λιχιταο � ΣΓΑ−9 δα 
ΧℜΜΑΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ − ΧΜΣΠ, σιτυαδα νο ςιαδυτο ϑαχαρε ν≡ 100, ΧΕΠ 
01319−900, Βελα ςιστα, Σο Παυλο � ΣΠ, 13≡ ανδαρ, σαλα 1307, ποδενδο αδθυιρι−λο, mεδιαντε ο 
παγαmεντο δο πρεο πβλιχο ϖιγεντε, πορ φοληα, ατ ο δια αντεριορ αο πρεϖιστο παρα α εντρεγα δοσ 
ενϖελοπεσ ου ατραϖσ δο ωεβσιτε δα ΧℜΜΑΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ:
ηττπ://ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/τρανσπαρενχια/λιχιταχοεσ−ε−χοντρατοσ/, ου αινδα σολιχιτ〈−λο πορ 
ε−mαιλ: χϕλ≅σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ

COMISSÃO DE JULGAMENTO 
DE LICITAÇÕES

ΙΝΣΤΙΤΥΤΟ ΠΑΡΑΝΑΕΝΣΕ DΕ DΕΣΕΝςΟΛςΙΜΕΝΤΟ 

ΕDΥΧΑΧΙΟΝΑΛ − ΦΥΝDΕΠΑΡ

AVISO DE LICITAÇÃO
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 174/2025 – GMS/FUNDEPAR
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90174/2025 – PNCP - UASG 929906 

PROTOCOLO Nº 23.183.326-9. OBJETO: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento e instalação do sistema de piso modular esportivo de polipropileno, 
destinado tanto a áreas externas (outdoor) quanto internas (indoor), compreendendo elementos como rampas 
de acabamento, cantoneiras, linhas demarcatórias de modalidades (futsal, basquete, vôlei, handebol), furos 
para os mastros de vôlei, mão de obra de instalação, fretes e demais encargos. A prestação dos serviços 
abrangerá 480.000m² |(quatrocentos e oitenta mil metros quadrados) de piso a serem instalados em quadras 
já existentes, distribuídas em diversas unidades escolares nos municípios do Estado do Paraná, e divididos 
em 10 (dez) lotes.  VALOR MÁXIMO: R$ 187.324.752,00 (cento e oitenta e sete milhões, trezentos e vinte 
e quatro mil e setecentos e cinquenta e dois reais). DATA E HORÁRIO DA DISPUTA: 14 de março de 
2025, às 08:30 (oito horas e trinta minutos). MODO DE PARTICIPAÇÃO: por meio do sistema eletrônico de 
licitações do Governo Federal - compras.gov. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas 
é o https://www.gov.br/compras CONSULTA DO EDITAL E ANEXOS: O Edital está disponível na internet, 
nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br e www.comprasparana.pr.gov.br 
INFORMAÇÕES: (41) 2117-8288 ou (41) 2117-8286. DATA: 20/02/2025. Comissão de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO
DΙΣΠΕΝΣΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ Ν≡ 90003/ΣΥΒ−ΠΙ/2025 − Προχεσσο ΣΕΙ ν≡ 6050.2025/0002881−6,
Τιπο mενορ πρεο υνιτ〈ριο − θυε σε προχεσσαρ〈 νοσ τερmοσ δο Εδιταλ, εm χονφορmιδαδε χοm α Λει Φεδεραλ 
ν≡ 14.133/2021 − Οβϕετο: Χοντραταο δε σερϖιο δε εmισσο δε Χερτιφιχαδο Dιγιταλ παρα Πεσσοα ϑυρδιχα (Πϑ)/ε−
ΧΝΠϑ, δο τιπο Α3, χοm ϖαλιδαδε δε 02 (δοισ) ανοσ, σεm δισποσιτιϖο χριπτογρ〈φιχο − mδια δο τιπο τοκεν, παρα α 
ΣΥΒΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ ΠΙΝΗΕΙΡΟΣ, δα χιδαδε δε Σο Παυλο, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ 05.649.898/0001−47, παρα ο υσο να 
χοπα/χοζινηα δα Συβπρεφειτυρα δε Πινηειροσ, χονφορmε ασ θυαντιδαδεσ, εσπεχιφιχα⌡εσ, οβριγα⌡εσ ε δεmαισ 
χονδι⌡εσ εξπρεσσασ νεστε ινστρυmεντο ε νοσ σευσ ανεξοσ ΑΝΕΞΟ Ι − ΤΕΡΜΟ DΕ ΡΕΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ, δο Εδιταλ δε 
Λιχιταο. − Dατα/ηορα δα σεσσο πβλιχα: 26/02/2025 ◊σ 08η00mιν.
DΙΣΠΕΝΣΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ Ν≡ 90004/ΣΥΒ−ΠΙ/2025 − Προχεσσο ΣΕΙ ν≡ 6050.2025/0003267−8,
Τιπο: mενορ πρεο υνιτ〈ριο − Οβϕετο: Αθυισιο δε ϖεντιλαδορεσ τιπο χολυνα (πεδεσταλ), ηαστε εm αλυmνιο, αλτυρα 
mνιmα δε 1,50m, γραδε προτετορα παρα ατενδερ ασ νεχεσσιδαδεσ δα Συβπρεφειτυρα δε Πινηειροσ, χονφορmε ασ 
θυαντιδαδεσ, εσπεχιφιχα⌡εσ οβριγα⌡εσ ε δεmαισ χονδι⌡εσ εξπρεσσασ νεστε ινστρυmεντο ε νοσ σευσ ανεξοσ 
− ΑΝΕΞΟ Ι − ΤΕΡΜΟ DΕ ΡΕΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ, δο Εδιταλ δε Λιχιταο. − Dατα/ηορα δα σεσσο πβλιχα: 25/02/2025 ◊σ 
08η00mιν − Λοχαλ: να σεδε δα Συβπρεφειτυρα δε Πινηειροσ να Αϖ. Προφεσσορ Φρεδεριχο Ηερmανν ϑνιορ, ν≡ 595 − 
Πινηειροσ − Σο Παυλο − ΣΠ − Dοωνλοαδ δο εδιταλ: α παρτιρ δε 20/02/2025, πορ �δοωνλοαδ� να π〈γινα Πορταλ Ναχιοναλ δε 
Χοmπρασ Πβλιχασ − ΠΝΧΠ (ωωω.πνχπ.γοϖ.βρ) ου ωωω.χοmπρασ.γοϖ.βρ ου να Χοορδεναδορια δε Αδmινιστραο ε 
Φινανασ δεστα Συβπρεφειτυρα νο ενδερεο αχιmα mενχιοναδο δασ 09η00mιν ◊σ 16η00mιν, mεδιαντε ο ρεχοληιmεντο 
δε πρεο πβλιχο ϖιγεντε, ατ ο λτιmο δια τιλ αντεριορ αο mαρχαδο παρα α αβερτυρα δα λιχιταο.

SUBPREFEITURA 

PINHEIROS

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS SEXTA-FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 2025 O ESTADO DE S. PAULO

FÊNIX EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ - 51.319.358/0001-12 - NIRE - 35.300.006.194

Edital de Convocação Resumido - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas de Fênix Empreendimentos S.A. (“Fênix”), para a Assembleia Geral 
Extraordinária, a ser realizada no dia 06/03/2025, às 10h00, em sua sede social, na Rodovia SP-304, km 
141,5, sala 2, Santa Bárbara d’Oeste, SP, a fim de tratar das matérias descritas no Edital disponibilizado na 
íntegra nos endereços eletrônicos abaixo indicados. Aviso: O presente Edital é feito na forma resumida.  
As informações completas para a participação dos acionistas na AGE estão disponíveis no endereço eletrônico 
do Jornal “O Estado de São Paulo” (Estadão) (https://www.estadao.com.br).

Santa Bárbara d’Oeste, 18 de fevereiro de 2025
Américo Emílio Romi Neto - Vice-presidente do Conselho de Administração

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de Investidores 

da 1ª (Primeira) Série da 4ª (Quarta) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 4ª 
emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA”
e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 13.2.1. do “Termo de Securitização de Créditos 
do Agronegócio da 1ª Série da 4ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme 
em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral de 
Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 12 de março de 2025, às 15:00 horas, exclusivamente 
de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela 
Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo 
Agente Fiduciário, ou a realizar-se em segunda convocação, caso não sejam atingidos o quórum de 
instalação, no dia 24 de março de 2025, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive 
para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de 
setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam 
ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral de 
investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores, em 
segunda convocação. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) 
A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação. Ainda, as 
matérias serão aprovadas, em primeira convocação, por Titulares de CRA em Circulação que 
representem a maioria simples dos CRA em Circulação. (ii) A Assembleia Geral de Investidores 
instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de qualquer número de Titulares de CRA.
Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, por Titulares de CRA em Circulação que 
representem, no mínimo, a maioria simples dos CRA em Circulação. (iii) Nos termos da Resolução 
CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os 
documentos listados no item “(iii)” abaixo impreterivelmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
AGTCRA. (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item 
“(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, os seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de 
atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de 
Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGC, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de início da AGTCRA, os 
Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente 
ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos. (vi) O Titular dos CRA poderá optar 
por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a 
correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A 
Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website https://ecoagro.agr.br/ e por 
meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRA ou por seu 
representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação 
indicados no item “iv” acima, se for o caso.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 
13ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª séries da 13ª 

emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 

“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.4. do “Termo de Securitização de Créditos do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, da 1ª e 2ª Séries da 13ª Emissão 
da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio 
Cedidos pela Pitangueiras Açúcar e Álcool Ltda.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução 

CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia de Titulares de CRA (“Assembleia”), 

a realizar-se no dia 12 de março de 2025, às 15:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para 

fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 

disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 

por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em segunda 

convocação, caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o caso, no dia 

24 de março de 2025, às 10:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio 

da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente 

para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será 

informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

(i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 

Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, 

inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA 

cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo 

relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas 

caso a assembleia especial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não 

comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão 

os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A 

Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares 

de CRA que representem no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. 

Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, por Titulares de CRA em Circulação que 

representem a maioria de CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia. (ii) A Assembleia 

Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de qualquer número de 

Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, por Titulares de CRA em 

Circulação que representem a maioria de CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia. (iii) Nos 

termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá 

encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 

realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por 

meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto na 

Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares 

de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.

br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa 

física, documento de identidade com foto; 2. quando pessoa física por procurador, procuração válida 

assinada física ou digitalmente; documento de identificação com foto válido do outorgante; e documento de 

identificação com foto válido por procurador; 3. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 

documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 4. se Fundos de Investimento: cópia do 

último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador consolidado, 

da documentação societária outorgando poderes de representação; documentos de identidade com foto dos 

representantes legais; e 5. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes 

específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de início 

da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 

procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 

AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 

permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Consolare Concessionária de Cemitérios
e Serviços Funerários SPE S/A
CHAMAMENTO PARA EXUMAÇÕES - ANO 2021

A Consolare Concessionária de Cemitérios e Serviços Funerários SPE S/A Convoca, por 

meio deste, os parentes consanguíneos e/ou responsáveis pelos indivíduos falecidos no 

período de janeiro de 2021 a dezembro de 2021, cujos sepultamentos ocorreram nos cemitérios  

Vila Formosa I e II localizados na Av. João XXIII, nº 2.537 - Vila Formosa, São Paulo - SP,  

CEP: 03361-001, a participarem ativamente do processo de exumação.

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00572346642025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00008787/2024−06

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90324/2024
Οβϕετο: Πρ⌠τεσε δε ρ〈διο. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 04 ιτενσ λιχιταδοσ (θυατρο ιτενσ). ςαλορ τοταλ
δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021.Dισπονιβιλιδαδε δο
εδιταλ: 21/02/2025. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ Πρεστεσ, 2565; ωωω.
γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−003767/2024.
Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 21/02/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα
δασ Προποστασ: 10/03/2025 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de Investidores  

da Série Única da 92ª (Nonagésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 92ª 
(nonagésima segunda) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.2. do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio, da 92ª Emissão, Em Série Única, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos Pela JSL S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral 
de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 11 de março de 2025, às 15:15 horas, exclusivamente 
de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela
Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente
habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, ou a realizar-se em 
segunda convocação, caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o 
caso, no dia 20 de março de 2025, às 14:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de 
voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 
nº 60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam 
celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 
inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar 
as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser
consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral de investidores correspondente não 
seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 
1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem no mínimo, 2/3 dos CRA 
em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares de CRA que representem a maioria dos presentes, desde que representem, no mínimo, 20% (vinte 
por cento) dos CRA em Circulação. (ii) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) 
convocação com a presença de com qualquer número de Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão 
aprovadas, em segunda convocação, pelos votos favoráveis de Titulares de CRA que representem a maioria 
dos presentes, desde que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRA em Circulação. (iii) Nos 
termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá 
encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por 
meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de 
CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, devidamente registrados e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; e 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária, devidamente registrada outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na 
AGC, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 
seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará 
salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de Investidores da Série 

Única da 121ª (Centésima Vigésima Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, em Série Única,  
da 121ª (centésima vigésima primeira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 13.3 
do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 121ª (centésima vigésima primeira) Emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor 
(“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral de Investidores 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 12 de março de 2025, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, 
inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o 
acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em 
segunda convocação, caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o 
caso, no dia 20 de março de 2025, às 14:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de 
voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM  
nº 60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam 
celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 
inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar 
as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral de investidores correspondente não 
seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em  
1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, pelo voto 
favorável de titulares de CRA que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação. (ii) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a 
presença de qualquer número dos Titulares de CRA em Circulação presentes. Ainda, as matérias serão 
aprovadas, em segunda convocação, por 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares, desde que 
representem, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação. (iii) Nos termos da Resolução CVM 
60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos 
listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia.  
Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, 
a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60,  
§§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão 
encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento 
de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, devidamente registrados e documentos 
que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último 
regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária, devidamente registrada, outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares  
de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados 
poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio 
do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução 
de voto a distância.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ. 56.577.059/0006−06 − 56.577.059/0012−54 � 56.577.059/0014−16

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ DΑ ΦΦΜ 2808/2024

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΣ Ν≡ 2087/2024

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο 
Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ ◊ εmπρεσα ΛΡΜ ΧΟΜ⊃ΡΧΙΟ Ε ΣΕΡςΙ∩ΟΣ DΕ 
ΧΑΛΙΒΡΑ∩℘Ο ΛΤDΑ., ΧΝΠϑ Ν≡ 31.590.814/0001−57, παρα α χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα εm ΠΡΕΣΤΑ∩℘Ο DΕ 
ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΑΛΙΒΡΑ∩℘Ο DΕ ΕΣΦΙΓΜΟΜΑΝΜΕΤΡΟΣ ΑΝΕΡΙDΕΣ, ΑΠΑΡΕΛΗΟΣ DΕ ΠΡΕΣΣ℘Ο DΙΓΙΤΑΛ, ΑDΙΠΜΕΤΡΟΣ, 
ΧΑΡΤ∏ΕΣ DΕ ΤΕΜΠΕΡΑΤΥΡΑ DΑΤΑ ΛΟΓΓΕΡ Ε ΒΑΛΑΝ∩ΑΣ, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ. 

O ESTADO DE S. PAULO SEXTA-FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 2025 ECONOMIA&NEGÓCIOS B11


